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PARTES: Empresa Municipal de Artes Gráficas S.A. e INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGE-
RAÇÃO EIRELI
VALOR: R$ 48.385,68 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
FUNDAMENTO: Artigo 29 Inciso II da Lei 13.303 de 2016
RAZÃO: Dispensa
AUTORIZAÇÃO: Vania Carmo do Nascimento

DESPACHO DO DIRETOR INDUSTRIAL
EXPEDIENTE DO DIA 29/07/2021

PROCESSO: 01/400.134/2021 - NAD nº 196/2021
OBJETO: Aquisição de papel Offset
PARTES: Empresa Municipal de Artes Gráficas S.A. e DGL SERVIÇOS E NEGÓCIOS COMERCIAIS EIRELI
VALOR: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Artigo 1º, caput da Lei 10.520 de 2002
RAZÃO: Pregão
AUTORIZAÇÃO: André Felipe da Fonseca Gelli

PROCESSO: 01/400.134/2021 - NAD nº 197/2021
OBJETO: Aquisição de cartolina palha
PARTES: Empresa Municipal de Artes Gráficas S.A. e MELO & PINHEIRO LTDA
VALOR: R$ 40.250,00 (quarenta mil e duzentos e cinquenta reais)
FUNDAMENTO: Artigo 1º, caput da Lei 10.520 de 2002
RAZÃO: Pregão
AUTORIZAÇÃO: André Felipe da Fonseca Gelli

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Secretário: Pedro Paulo Carvalho Teixeira 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5ºandar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

RESOLUÇÃO SMFP N.º 3252 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no art. 2º 
da Resolução SMFP nº 3246, de 17 de junho de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 38.256, de 10 de janeiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado em 45 (quarenta e cinco) dias, a partir 02 de agosto de 2021, o prazo para apresentação 
do relatório circunstanciado sobre os fatos apurados pela Comissão de Sindicância instituída pela Resolução 
SMFP nº 3246, de 17 de junho de 2021

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO “P” N.º 609 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 10.362, de 08 de agosto de 1991, e o que 
consta do processo n.º 04/000.603/2021,

RESOLVE:
Aposentar MARILZA DA COSTA TAVARES JAQUES, Agente de Administração, Classe Especial, matrícula 
10/097.492-3, do Quadro Permanente, nos termos do artigo 3.º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n.º 
47/2005.

RESOLUÇÃO “P” N.º 610 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 10.362, de 08 de agosto de 1991, e o que 
consta do processo n.º 01/001.432/2020,

RESOLVE:
Aposentar JORGECI OLIVEIRA SILVA, Artífice de Serviços de Garagem, Classe Especial, matrícula 10/119.237-6, 
do Quadro Permanente, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 41/2003.

RESOLUÇÃO “P” N.º 611 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 10.362, de 08 de agosto de 1991, e o que 
consta do processo n.º 01/003.892/2019,

RESOLVE:
Aposentar EMIDIO FERNANDO LOPES ORFÃO, Administrador, Classe Especial A, matrícula 10/160.251-5, do 
Quadro Permanente, nos termos do artigo 3.º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n.º 47/2005.

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DELIBERAÇÃO CODESP Nº 189 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Divulga as fragilidades apontadas nos Relatórios de 
Despesas de Pessoal (RDP) das Organizações Sociais, 
elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - 
CODESP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro atinente às contas de 
Governo da Prefeitura do Município do Rio de Janeiro do exercício 2017, em especial a Determinação nº 3.16 e 
a Recomendação nº 4.15;

CONSIDERANDO o contido nos Decretos RIO nº 47.094 de 16 de janeiro de 2020, nº 48.570 de 2 de março 
de 2021 e nº 49.049 de 28 de junho de 2021, que dispuseram sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento;

CONSIDERANDO que a Portaria F/SUBEX nº 01 de 04 fevereiro de 2020 estendeu o acompanhamento e mo-
nitoramento da Prestação de Contas e a coordenação, implantação e operação das Folhas de Controle de 
Pagamento (FCP) no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON a todas as Organizações Sociais 
com Contratos de Gestão em vigor no Município do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos para o monitoramento das Prestações de Contas 
dos Contratos de Gestão das Organizações Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SMS e da 
Secretaria Municipal de Esportes - SMEL.

DELIBERA:
Art. 1º Ficam divulgadas as principais fragilidades identificadas nas Prestações de Contas das Organizações 
Sociais, referentes à competência do mês de julho de 2021, conforme discriminado abaixo:

I - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS (Anexo I); e

II - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Esportes - SMEL (Anexo II).

Parágrafo único. As análises a que se referem o caput não exaurem a matéria e poderão ser revistas a qualquer 
tempo.

Art. 2º As fragilidades apontadas nos relatórios de que o art. 1º deverão ser analisadas pelas respectivas 
Comissões Técnicas de Avaliação (CTA) ou equivalentes, consoante o disposto na Instrução Normativa CODESP 
nº 03/2019.

Art. 3º A íntegra dos Relatórios de Despesas de Pessoal (RDP) estará disponível no site http://prefeitura.rio/
web/smf/subsecretaria-executiva.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2021.

LINCOLN BARBOSA DE CASTRO SENRA
Presidente da CODESP

ANEXO I
Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 

Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COMPETÊNCIA: JULHO DE 2021

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SPDM IDEIAS CEJAM GNOSIS CEPP VIVARIO

OBJETOS 

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

RE
GU

LA
ÇÃ

O 
AP

OI
O 

SU
S

CA
P 

- 3
.2

CA
P 

- 3
.3

CE
R 

SA
NT

A 
CR

UZ

HO
SP

ITA
L 

PE
DR

O 
II

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

PA
DI

CA
P 

- 1
.0

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

CE
R 

IL
HA

 D
O 

GO
VE

RN
AD

OR

HO
SP

ITA
L 

EV
AN

DR
O 

FR
EI

RE

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

CA
P 

- 4
.0

CA
P 

- 2
.1 

e U
PA

 R
OC

IN
HA

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

HO
SP

ITA
L 

DA
 M

UL
HE

R 
MA

RI
SK

A 
RI

BE
IR

O

CE
GO

NH
A 

CA
RI

OC
A

CA
P 

- 5
.3

SE
DE

 D
A 

OR
GA

NI
ZA

ÇÃ
O 

SO
CI

AL

CA
P 

- 2
.2

CA
P 

- 5
.2

UP
A 

MA
NG

UI
NH

OS
, P

RO
JE

TO
S 

e  
TE

IA
S 

- 3
.1

CA
P 

- 3
.1 

e U
PA

 A
LE

MÃ
O

HM
 A

LB
ER

T 
SC

HW
EI

TZ
ER

 E
 C

ER
 

RE
AL

EN
GO

FRAGILIDADES 3 4 4 3 4 4 1 3 4 0 4 4 2 4 4 3 4 4 4 3 4 4 4 4 4

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade 
pertencente a Contrato de Gestão distinto.

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de 
Controle de Pagamento. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais 
que atuam em atividade de natureza administrativa (atividade meio). x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS.

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração 
Direta e registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 3.034 ocorrências identificadas 0 4 61 39 70 234 0 9 34 0 27 69 0 44 101 1 197 68 82 25 18 358 1.196 124 273

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e 
Seguro de Vida.

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Descumprimento ao disposto no Ofício Circular nº. 023/2015/S/SUBPAV/SAP, no sentido de que “a partir de 
janeiro/2016, fica SUSPENSO o pagamento de Vale Combustível”.

Funcionários com vínculos ativos no ERGON sem cadastro ativo no CNES, em descumprimento ao Decreto RIO nº 
41.211, de 18 de janeiro de 2016. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  14.603
42 240 1.141 762 444 1.316 36 108 691 1 207 732 70 1.032 610 5 625 213 1.098 129 252 901 650 1.185 2.113

3.945 835 940 1.712 1.941 5.230

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Julho de 2021 (R$ 89.521.514,71)               (R$ 23.171.307,60)                          (R$ 5.318.804,83)               (R$ 4.366.657,51)               (R$ 13.945.416,41)         (R$ 12.989.655,77)               (R$ 29.729.672,59)                            

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ 985.596,27)                        (R$ 367.925,40)                              1,59% (R$ 321.890,96)           6,05% (R$ 134.388,50)         3,08% (R$ -  )                   0,00% (R$ 161.391,41)                1,24% (R$ -  )                                      0,00%

B. Folha Rescisória (R$ 6.395.053,71)                     (R$ 185.123,01)                              0,80% (R$ 132.020,95)           2,48% (R$ 29.467,31)            0,67% (R$ 5.987.262,41)  137,11% (R$ 26.906,34)                  0,21% (R$ 34.273,69)                          0,12%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ 478.093,41)                        (R$ 3.045,27)                                  0,01% (R$ 13.358,59)             0,25% (R$ 2.419,78)              0,06% (R$ 472.167,79)     10,81% (R$ (12.363,98)                 -0,10% (R$ (534,04)                              0,00%

D. Folha Salário (R$ 61.246.944,68)                   (R$ 16.718.097,12)                        72,15% (R$ 2.835.322,55)        53,31% (R$ 3.223.077,39)      73,81% (R$ 8.084.418,63)  185,14% (R$ 7.620.683,13)            58,67% (R$ 22.765.345,86)                  76,57%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 5.295.202,75)                     (R$ 2.871.673,91)                          12,39% (R$ 369.621,25)           6,95% (R$ 527.422,63)         12,08% (R$ (4.440.123,86) -101,68% (R$ 1.684.731,21)            12,97% (R$ 4.281.877,61)                     14,40%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 10.527.587,72)                   (R$ 1.464.695,25)                          6,32% (R$ 1.160.854,88)        21,83% (R$ 260.019,42)         5,95% (R$ 2.769.401,17)  63,42% (R$ 2.879.584,10)            22,17% (R$ 1.993.032,90)                     6,70%

G. Benefícios (R$ 3.414.518,46)                     (R$ 1.347.985,08)                          5,82% (R$ 353.830,63)           6,65% (R$ 188.269,70)         4,31% (R$ 910.456,50)     20,85% (R$ 583.976,55)                4,50% (R$ 30.000,00)                          0,10%

H. Rateio SEDE (R$ 1.178.517,71)                     (R$ 212.762,56)                              0,92% (R$ 131.905,02)           2,48% (R$ 1.592,78)              0,04% (R$ 161.833,77)     3,71% (R$ 44.747,01)                  0,34% (R$ 625.676,57)                        2,10%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 109.990.606,96)             

J. FCP (Folha Normal)        Competência julho/2021 (R$ 85.767.270,35)               

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro a junho/2021 (R$ 3.825.444,86)                 

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercícios Anteriores (R$ (71.200,50)                     

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 20.469.092,25)               

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Julho/2021 serão analisadas pelas respectivas 
CTAs que deliberarão pela aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Julho/2021 será preenchida junto com a Folha Normal de Agosto/2021.

4. Fragilidades Mais de um Vinculo: Considerando  que alguns objetos estavam sob gestão da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro – RIOSAUDE antes de serem absorvidos pelas Organizações Sociais a partir dessa competência, é importante ressaltar que menções a lotações equivalentes para um mesmo colaborador, tanto nas atuais OS quanto na 
retro mencionada empresa, podem ocorrer em decorrência do eventual descompasso entre a admissão em um e o desligamento do outro.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 3 de Agosto de 2021 às 3:40:08 Código de Autenticação: 8da8e317
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Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COMPETÊNCIA: JULHO DE 2021
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Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade 
pertencente a Contrato de Gestão distinto.

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de 
Controle de Pagamento. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais 
que atuam em atividade de natureza administrativa (atividade meio). x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS.

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração 
Direta e registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 3.034 ocorrências identificadas 0 4 61 39 70 234 0 9 34 0 27 69 0 44 101 1 197 68 82 25 18 358 1.196 124 273

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e 
Seguro de Vida.

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Descumprimento ao disposto no Ofício Circular nº. 023/2015/S/SUBPAV/SAP, no sentido de que “a partir de 
janeiro/2016, fica SUSPENSO o pagamento de Vale Combustível”.

Funcionários com vínculos ativos no ERGON sem cadastro ativo no CNES, em descumprimento ao Decreto RIO nº 
41.211, de 18 de janeiro de 2016. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  14.603
42 240 1.141 762 444 1.316 36 108 691 1 207 732 70 1.032 610 5 625 213 1.098 129 252 901 650 1.185 2.113

3.945 835 940 1.712 1.941 5.230

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Julho de 2021 (R$ 89.521.514,71)               (R$ 23.171.307,60)                          (R$ 5.318.804,83)               (R$ 4.366.657,51)               (R$ 13.945.416,41)         (R$ 12.989.655,77)               (R$ 29.729.672,59)                            

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ 985.596,27)                        (R$ 367.925,40)                              1,59% (R$ 321.890,96)           6,05% (R$ 134.388,50)         3,08% (R$ -  )                   0,00% (R$ 161.391,41)                1,24% (R$ -  )                                      0,00%

B. Folha Rescisória (R$ 6.395.053,71)                     (R$ 185.123,01)                              0,80% (R$ 132.020,95)           2,48% (R$ 29.467,31)            0,67% (R$ 5.987.262,41)  137,11% (R$ 26.906,34)                  0,21% (R$ 34.273,69)                          0,12%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ 478.093,41)                        (R$ 3.045,27)                                  0,01% (R$ 13.358,59)             0,25% (R$ 2.419,78)              0,06% (R$ 472.167,79)     10,81% (R$ (12.363,98)                 -0,10% (R$ (534,04)                              0,00%

D. Folha Salário (R$ 61.246.944,68)                   (R$ 16.718.097,12)                        72,15% (R$ 2.835.322,55)        53,31% (R$ 3.223.077,39)      73,81% (R$ 8.084.418,63)  185,14% (R$ 7.620.683,13)            58,67% (R$ 22.765.345,86)                  76,57%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 5.295.202,75)                     (R$ 2.871.673,91)                          12,39% (R$ 369.621,25)           6,95% (R$ 527.422,63)         12,08% (R$ (4.440.123,86) -101,68% (R$ 1.684.731,21)            12,97% (R$ 4.281.877,61)                     14,40%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 10.527.587,72)                   (R$ 1.464.695,25)                          6,32% (R$ 1.160.854,88)        21,83% (R$ 260.019,42)         5,95% (R$ 2.769.401,17)  63,42% (R$ 2.879.584,10)            22,17% (R$ 1.993.032,90)                     6,70%

G. Benefícios (R$ 3.414.518,46)                     (R$ 1.347.985,08)                          5,82% (R$ 353.830,63)           6,65% (R$ 188.269,70)         4,31% (R$ 910.456,50)     20,85% (R$ 583.976,55)                4,50% (R$ 30.000,00)                          0,10%

H. Rateio SEDE (R$ 1.178.517,71)                     (R$ 212.762,56)                              0,92% (R$ 131.905,02)           2,48% (R$ 1.592,78)              0,04% (R$ 161.833,77)     3,71% (R$ 44.747,01)                  0,34% (R$ 625.676,57)                        2,10%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 109.990.606,96)             

J. FCP (Folha Normal)        Competência julho/2021 (R$ 85.767.270,35)               

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro a junho/2021 (R$ 3.825.444,86)                 

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercícios Anteriores (R$ (71.200,50)                     

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 20.469.092,25)               

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Julho/2021 serão analisadas pelas respectivas 
CTAs que deliberarão pela aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Julho/2021 será preenchida junto com a Folha Normal de Agosto/2021.

4. Fragilidades Mais de um Vinculo: Considerando  que alguns objetos estavam sob gestão da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro – RIOSAUDE antes de serem absorvidos pelas Organizações Sociais a partir dessa competência, é importante ressaltar que menções a lotações equivalentes para um mesmo colaborador, tanto nas atuais OS quanto na 
retro mencionada empresa, podem ocorrer em decorrência do eventual descompasso entre a admissão em um e o desligamento do outro.

 
ANEXO II

Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 
Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES- SMEL COMPETÊNCIA: JULHO DE 2021

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CEBRAC INSTITUTO FAIRPLAY INSTITUTO INATOS INSTITUTO IREL INSTITUTO SESSUB MCS INSTITUTO CARIOCA DE 
ATIVIDADES - ICA
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FRAGILIDADES 0 1 1 2 2 2 0 2 2 0 1 0 1 3 1 1 1 2 2 3 2 0 1 1 1

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade pertencente a Contrato de 
Gestão distinto.

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de Controle de 
Pagamento. x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais que atuam em 
atividade de natureza administrativa (atividade meio).

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS.

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração Direta e 
registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 13 ocorrências identificadas 0 0 0 0 5 3 0 1 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e Seguro de Vida. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Ausência de pagamento de Gratificações (Titulação, Preceptoria, Responsabilidade Técnica, etc).

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  488
0 9 6 24 91 39 0 17 21 0 12 0 21 41 37 2 32 9 11 47 28 0 11 13 17

9 160 38 12 99 34 95 41

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Julho de 2021 (R$ 1.153.608,92)                              (R$ 33.451,84)                 (R$ 407.535,37)                   (R$ 85.114,62)               (R$ (14.316,50)            (R$ 213.506,96)                  (R$ 83.981,31)            (R$ 234.607,14)            (R$ 109.728,18)                

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ -  )                                                  (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                           0,00% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ -  )                        0,00%

B. Folha Rescisória (R$ (263.432,09)                                     (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ (5.191,76)        36,26% (R$ (6.603,77)                -3,09% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ (251.636,56)         -229,33%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ (144.398,63)                                     (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ (12.743,54)     89,01% (R$ (14.588,70)              -6,83% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ (117.066,39)         -106,69%

D. Folha Salário (R$ 938.496,30)                                      (R$ 20.655,29)   61,75% (R$ 233.428,41)              57,28% (R$ 66.161,82)          77,73% (R$ 12.940,52)       -90,39% (R$ 158.873,98)             74,41% (R$ 49.711,97)  59,19% (R$ 121.504,92)    51,79% (R$ 275.219,39)          250,82%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 215.670,03)                                      (R$ 5.401,97)     16,15% (R$ 59.583,42)                14,62% (R$ 12.998,22)          15,27% (R$ (21.622,01)     151,03% (R$ 11.989,19)               5,62% (R$ 11.936,92)  14,21% (R$ 30.698,78)      13,09% (R$ 104.683,54)          95,40%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 308.309,51)                                      (R$ 7.394,58)     22,11% (R$ 81.561,57)                20,01% (R$ 5.954,58)             7,00% (R$ 4.323,44)         -30,20% (R$ 52.263,72)               24,48% (R$ 16.340,16)  19,46% (R$ 41.943,26)      17,88% (R$ 98.528,20)            89,79%

G. Benefícios (R$ 19.549,39)                                        (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ 7.976,85)         -55,72% (R$ 11.572,54)               5,42% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ -  )                        0,00%

H. Rateio SEDE (R$ 79.414,41)                                        (R$ -  )              0,00% (R$ 32.961,97)                8,09% (R$ -  )                      0,00% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                           0,00% (R$ 5.992,26)    7,14% (R$ 40.460,18)      17,25% (R$ -  )                        0,00%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 1.383.513,76)                              

J. FCP (Folha Normal)        Competência julho/2021 (R$ 824.375,31)                                 

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro a junho/2021 (R$ 231.255,82)                                 

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercícios Anteriores (R$ 97.977,79)                                   

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 229.904,84)                                 

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Julho/2021 serão analisadas pelas respectivas Comissões Fiscalizadoras que deliberarão pela 
aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Julho/2021 será preenchida junto com a Folha Normal de Agosto/2021.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 3 de Agosto de 2021 às 3:40:08 Código de Autenticação: 8da8e317
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ANEXO II

Principais Fragilidades identificadas nos Relatórios de Despesas de Pessoal 
Elaborados pelo Grupo de Análise da CODESP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES- SMEL COMPETÊNCIA: JULHO DE 2021

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CEBRAC INSTITUTO FAIRPLAY INSTITUTO INATOS INSTITUTO IREL INSTITUTO SESSUB MCS INSTITUTO CARIOCA DE 
ATIVIDADES - ICA
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FRAGILIDADES 0 1 1 2 2 2 0 2 2 0 1 0 1 3 1 1 1 2 2 3 2 0 1 1 1

Inconsistência no cadastro do Sistema Informatizado de RH - ERGON. Profissionais com lotação em unidade pertencente a Contrato de 
Gestão distinto.

Funcionários cadastrados no ERGON em unidade pertencente ao Contrato de Gestão, porém não constam na Folha de Controle de 
Pagamento. x x x x x x

Profissionais cadastros em duplicidade no ERGON.

Ausência de parâmetro e critério para pagamento da Gratificação de Insalubridade, especialmente dos profissionais que atuam em 
atividade de natureza administrativa (atividade meio).

Ausência de rateio para pagamento dos profissionais lotados na Sede da OS.

Profissionais com mais de um vínculo com Organização Social e/ou Administração Direta e 
registro de carga horária igual ou superior a 40 horas semanais. 13 ocorrências identificadas 0 0 0 0 5 3 0 1 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Não disponibilização da relação nominal dos beneficiários de Vale Transporte, Vale Alimentação, Vale Refeição e Seguro de Vida. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ausência de pagamento de Férias e / ou Gratificação de Insalubridade.

Ausência de pagamento de Gratificações (Titulação, Preceptoria, Responsabilidade Técnica, etc).

Quantitativo de profissionais em Folha de Controle de Pagamento (ERGON):                  488
0 9 6 24 91 39 0 17 21 0 12 0 21 41 37 2 32 9 11 47 28 0 11 13 17

9 160 38 12 99 34 95 41

FOLHA DE CONTROLE DE PAGAMENTO - Julho de 2021 (R$ 1.153.608,92)                              (R$ 33.451,84)                 (R$ 407.535,37)                   (R$ 85.114,62)               (R$ (14.316,50)            (R$ 213.506,96)                  (R$ 83.981,31)            (R$ 234.607,14)            (R$ 109.728,18)                

A. Folha de Adiantamento de Férias (R$ -  )                                                  (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                           0,00% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ -  )                        0,00%

B. Folha Rescisória (R$ (263.432,09)                                     (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ (5.191,76)        36,26% (R$ (6.603,77)                -3,09% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ (251.636,56)         -229,33%

C. Encargos Patronais (Folha Rescisória) (R$ (144.398,63)                                     (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ (12.743,54)     89,01% (R$ (14.588,70)              -6,83% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ (117.066,39)         -106,69%

D. Folha Salário (R$ 938.496,30)                                      (R$ 20.655,29)   61,75% (R$ 233.428,41)              57,28% (R$ 66.161,82)          77,73% (R$ 12.940,52)       -90,39% (R$ 158.873,98)             74,41% (R$ 49.711,97)  59,19% (R$ 121.504,92)    51,79% (R$ 275.219,39)          250,82%

E. Provisionamento (-) Férias e Rescisões (R$ 215.670,03)                                      (R$ 5.401,97)     16,15% (R$ 59.583,42)                14,62% (R$ 12.998,22)          15,27% (R$ (21.622,01)     151,03% (R$ 11.989,19)               5,62% (R$ 11.936,92)  14,21% (R$ 30.698,78)      13,09% (R$ 104.683,54)          95,40%

F. Encargos Patronais (Folha Salário) (R$ 308.309,51)                                      (R$ 7.394,58)     22,11% (R$ 81.561,57)                20,01% (R$ 5.954,58)             7,00% (R$ 4.323,44)         -30,20% (R$ 52.263,72)               24,48% (R$ 16.340,16)  19,46% (R$ 41.943,26)      17,88% (R$ 98.528,20)            89,79%

G. Benefícios (R$ 19.549,39)                                        (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                            0,00% (R$ -  )                      0,00% (R$ 7.976,85)         -55,72% (R$ 11.572,54)               5,42% (R$ -  )              0,00% (R$ -  )                 0,00% (R$ -  )                        0,00%

H. Rateio SEDE (R$ 79.414,41)                                        (R$ -  )              0,00% (R$ 32.961,97)                8,09% (R$ -  )                      0,00% (R$ -  )                  0,00% (R$ -  )                           0,00% (R$ 5.992,26)    7,14% (R$ 40.460,18)      17,25% (R$ -  )                        0,00%

I. Total Cronogramas de Desembolso (Despesas com RH): (R$ 1.383.513,76)                              

J. FCP (Folha Normal)        Competência julho/2021 (R$ 824.375,31)                                 

L. FCP (Folha de Ajuste)    Competência janeiro a junho/2021 (R$ 231.255,82)                                 

M. FCP (Folha de Ajuste)      Exercícios Anteriores (R$ 97.977,79)                                   

N. Diferença (I-J-L-M) (R$ 229.904,84)                                 

OBSERVAÇÕES:
1. Considerando a publicação da Instrução Normativa CODESP nº 001/2018 em 27 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 01/01/2019 (atualizada pela Instrução Normativa CODESP nº 002/2019 e nº 003/2019), as fragilidades levantadas na Prestação de Contas relativa à competência Julho/2021 serão analisadas pelas respectivas Comissões Fiscalizadoras que deliberarão pela 
aplicação ou não das sanções previstas na referida Instrução Normativa.

2. As análises das Prestações de Contas foram realizadas por analistas da CODESP e não exaurem a matéria, podendo ser revistas a qualquer tempo.

3. A Folha de Ajuste da competência Julho/2021 será preenchida junto com a Folha Normal de Agosto/2021.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
ATOS DA SUBSECRETARIA

PORTARIA “P” FP/SUBGGC Nº 066 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Designa servidores para atuarem como Pregoeiros dos  
certames a serem realizados através do Portal COMPRASNET 
no âmbito do Município do Rio de Janeiro e dá outras 
providências.

A SUBSECRETÁRIA DA SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o dispositivo nos Decretos Municipais nº 30.354, de 01 de janeiro de 2009; nº 30.538, de 17 
de março de 2009;

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão nº 0005/2009, firmado com a Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para acesso e utilização do 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e demais Sistemas;

CONSIDERANDO a diretriz emanada pela Administração Municipal determinando a ampliação do uso do Pregão 
no modo Eletrônico de forma descentralizada, com vista à redução dos custos e prazos inerentes às aquisições 
de bens e contratação de serviços no âmbito Municipal;

CONSIDERANDO ainda que o Portal de Compras Eletrônicas do Governo Federal - Portal COMPRASNET 
determina o mandato de 1 (um) ano para todos Integrantes da Equipe do Pregão,

RESOLVE
ART. 1º Designa servidoras para atuarem como Pregoeiros, dos certames realizados através da utilização do 
Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET;

ÓRGÃO/
ENTIDADE NOME MATRÍCULA

PGM ANNA PAOLA BORGES DANTAS - PREGOEIRO 11/249.797-2
PGM MARCOS ANDERSON DE OLIVEIRA - PREGOEIRO SUBSTITUTO 11/201.199-7

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 02/08/2021
01/000.140/2021 - AUTORIZO a movimentação de que cuidam os autos,com esteio na competência a mim 
delegada pelo Decreto nº 48.890/2021, que alterou a alínea “c”, Inciso I, Art. 3º do Decreto Rio 47.529/2020, com 
validade de 13 de maio de 2021, nos moldes da manifestação da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos 
desta Pasta e dos Titulares dos órgãos envolvidos.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIAS “P” DE 02 DE AGOSTO DE 2021

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DA SUBSECRETARIA DE 
GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Ceder para a Câmara Municipal do Rio de Janeiro, a servidora

Nº 513 - ANNA LUIZA GAUDINI DE OLIVEIRA, Professor de Ensino Fundamental, matrícula n°10/291.126-1, 
originária da Secretaria Municipal de Educação, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, de 
acordo com o caput do Art. 22 das Disposições Transitórias da LOMRJ, para exercer Função Gratificada de 
Secretário II, símbolo CAI-05, no Gabinete do Vereador William Siri, sem prejuízo de seus vencimentos, direitos 
e vantagens, com validade a partir de 1º de maio de 2021, processo nº 10/001.336/2021.

Ceder para a Câmara Municipal do Rio de Janeiro, o servidor

Nº 514 - VALDEZ BARBOSA LEMOS, Guarda Municipal, matrícula 850.399-7, dos quadros da GM-Rio, 
consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, de acordo com o caput do Art. 22 das Disposições 
Transitórias da LOMRJ, para exercer suas funções nessa Casa Legislativa, sem prejuízo de seus vencimentos, 
direitos e vantagens, processo nº 10/002.330/2021.

Ceder para a Câmara Municipal do Rio de Janeiro, a servidora

Nº 515 - PATRÍCIA PEREIRA KAUFFMANN DE MENEZES, Datilógrafo, matrícula n°10/111.645-8, originária 
da Secretaria Municipal de Saúde, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, de acordo com 
o caput do Art. 22 das Disposições Transitórias da LOMRJ, para exercer Função Gratificada de Secretário 
II, símbolo CAI-05, no Gabinete do Vereador Carlos Eduardo, sem prejuízo de seus vencimentos, direitos e 
vantagens, com validade a partir de 29 de julho de 2021, processo nº 10/002.573/2021.

Ceder para Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - RIO-ÁGUAS, o servidor

Nº 516 - DANIEL BICALHO HOEFLE, Engenheiro Químico, matrícula nº 11/274.451-4, originário da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente da Cidade, com validade de 01/01/2021, a fim de regularizar a situação funcional, 
de acordo com a delegação de competência contida no Decreto nº 48.890/2021 que alterou alínea “a”, inciso II, 
do artigo 3º, do Decreto Rio nº 47.529/2020, processo nº 06/600.228/2021.

Ceder para Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - RIO-ÁGUAS, a servidora

Nº 517 - ROBERTA RAMOS GOMES, Engenheiro Químico, matrícula nº 10/283.842-3, originária da Secretaria 
Municipal de meio ambiente da Cidade, com validade de 09/02/2021, a fim de regularizar a situação funcional, 
de acordo com a delegação de competência contida no Decreto nº 48.890/2021 que alterou alínea “a”, inciso II, 
do artigo 3º, do Decreto Rio nº 47.529/2020, processo nº 06/600.228/2021.

Ceder para Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - RIO-ÁGUAS, o servidor

Nº 518 - SERGIO FLAVIO PASSOS MIRANDA, Arquiteto, matrícula nº 10/247.953-3, originário da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente da Cidade, com validade de 09/02/2021, a fim de regularizar a situação funcional, 
de acordo com a delegação de competência contida no Decreto nº 48.890/2021 que alterou alínea “a”, inciso II, 
do artigo 3º, do Decreto Rio nº 47.529/2020, processo nº 06/600.228/2021.

Ceder para a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, o servidor

Nº 519 - ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA FERNANDES, Agente de Administração Previdenciária, matrícula nº 
30/650.663-8, originário do Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro, para exercer 
o cargo de Assessor Técnico Especial, com validade 01/01/2021, a fim de regularizar a situação funcional, de 
acordo com a delegação de competência contida no Decreto Rio Nº 48.890/2021, que alterou Alínea “a”, Inciso II, 
do Art. 3º, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo nº 04/260.622/2021.

Ceder para a Fundação Parques e Jardins, o servidor

Nº 520 - JOSÉ LUIZ MARTINS GOMES, Agente de Vigilância, matrícula nº 10/116.474-8, originário da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente da Cidade, de acordo com a delegação de competência contida no Decreto Rio 
Nº 48.890/2021, que alterou o Artigo 3º, inciso II, Alínea “a”, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo nº 
14/300.232/2021.

Ceder para a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, o servidor

Nº 521 - MÁRCIO LUIZ FERNANDES VIEIRA, Agente Administrativo, registro n° 21.277-8, originário dos 
quadros da COMLURB, para exercer as suas atividades laborais naquela secretaria, de acordo com a delegação 
de competência contida no Decreto Rio Nº 48.890/2021, que alterou o Artigo 3º, inciso II, Alínea “a”, do Decreto 
Rio Nº 47.529/2020, processo nº 27/000.093/2021.

Ceder para a Secretaria Municipal de Governo e Integridade Pública, a servidora

Nº 522 - DENISE FARIA CORREIA OLIVEIRA, Agente de Administração, matrícula nº 10/195.217-5, originária 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, de acordo com a delegação de competência contida no 
Decreto Rio Nº 48.890/2021, que alterou Alínea “a”, Inciso II, do Art. 3º, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo 
nº 04/001.595/2021.
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